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Parecer n'17412022

Referência: Processo n" 3.003 12022

Assunto: Projeto de Lei n" 064, de 08 de julho de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por:'Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATORIO:

O Projeto de Lei no 064, de 08 de julho de 2022, dispõe sobre autorizaçáo

para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dár

outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

dispondo sobre autorizagão para aberfixa de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Cáceres prevê em relação a

competênoia da Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, o seguinte:
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"Art. 39. À Comissão de Economia, Finangas e Planejamento compete

opinar sobre:

I - proposições e assuntos relativos ao planejamento municipal;

II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes orçamentárias e

Orçamento Anual do município;

III - proposições e assuntos que concorram para aumentar ou diminuir tanto

a despesa como a receita pública, inclusive os assuntos de competência de

outras comissões;

IV - as atividades financeiras do município;

V - fixação e alteração de subsídio do prefeito, vice-prefeito e dos

secretários municipais;

VI - fixação de subsídio de vereador e do Presidente da Câmara Municipal;

VII - fiscalização da execução orçamentétria;

VIII - projetos referentes à abertura de créditos adicionais especiais ou

suplementaresl

IX - matéria tributária e empréstimos públicos;

X - proposições de assuntos relativos aos servidores públicos do município

e seu regime jurídico;

XI - provimento de cargos públicos, estabilidade, aposentadoria, criação,

extinção ou transformação de cargos, carreiras ou funções;

XII - a concessão de anistia ou isengão fiscal;

XIII - o Código Tributario Municipal;

XIV - o Código Administrativo do Processo Fiscal;

XV - proposições relativas à tomada de contas do prefeito e comunicagão

do Tribunal de Contas sobre ilegalidade de despesa decorrente de contrato."
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O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orgamonto vigente, o crédi

adicional especial no valor de R$ 1.291.404.00 (um milhão. duzentos e noventa e um mil.

quatrocentos e quatro reais), a ser coberto mediante excess de arrecadação.
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Segundo a Exposição de Motivos, a edição deste projeto de lei visa efetuar

o pagamento dos ^A.gentes Comunitários de Saúde, que passaram a ter uma nova
remuneração no valor de R$ 2.424,00 (dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais) alterada

pela Emenda Constitucional n'12012022, que alterou o artigo 198, § 9oo da CF, senão

vejamos: "Art. 198 (...) § 9o O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes

de combate às endemias ndo será inferior a 2 (dois) salários mínimos, repassados pela (Jnião

aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal. (Incluídg pela Emenda Constitucional n,
120. de 2022)"

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados as

justificativas mencionadas acima.

Por sua vez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior
serão cobertos com recursos mediante excesso de arrecadação.

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios

estabelecidos nos artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 dalei no 4.32011964.

os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a

análise do presente projeto de lei:

"Árt. 40. são créditos adicionais, as autorizações de despesa não computa-
das ou insu/icientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Árt. 41. Os créditos adicionois classificam-se em;

I - suplementores, os destinados a re/ôrço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais ndo haja dotaçdo or-
çamentdria específica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em
caso de guerra, comoçdo intestina ou calamidade pública.
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Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serdo autorizados por lei e
abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-
tência de recursos disponíveis para ocoruer a despesa e será precedida de
exp o s i ç ão j us tifi c at iv a. Ueto rejeitado no DOU, de 5.5.19641

§ I' Consideram-se recursos para o Jim deste artigo, desde que não com-
prometidos: (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício an-
terior; Uao re.ieitado no DOU, de 5.5.1964)

II - os provenientes de excesso de arrecadaçdo;
DOU, de 5.5.1964)

(Veto re.ieitado no

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; (Yeto rejeitado no
DOU. de 5.5.1964)

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridica-
mente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto rejeitado no
DOU, de 5.5.1964.t

§ 2" Entende-se por superávit /inanceiro a diferença positiva entre o ativo
financeiro e o passivo /inanceiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos
créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vincula-
das. (Veto fe.ieitado no DOU, de 5.5.19641

§ 3o Entende-se por excesso de arrecadação, para os /ins deste artigo, o
saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercf-
cio. (Veto rejeitado no DOa, de 5.5.19641
no 6.343, de 1976.1

(Vide Lei

§ 4" Para o fim de apurqr os recursos utilizáveis, provenientes de excess,
de arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinárioi\
abertos no exercício. (Veto re-ieitado no DO!1, de 5.5.1964,t

Árt. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Pode
Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financei-
que forem abertos, salvo expressa disposiçdo legal em contrár

quanto aos especiais e extraordinários.

45.
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ArL 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importâncie, a espécie
do mesmo e a classiJicação da despesa, até onde for possível.

Conforme já salientado pela CCJ, foi solicitado parecer técnico do Contador

desta Casa de Leis, para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados

pela Chefe do Poder Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação

infraconstitucional e com a Constituição Federal. No referido parecer do Contador desta

Càmata Municipal, foi informado que os valores e fontes apresentados estão em

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela Aprovacão do Projeto de Lei n" 064,de 08 de julho de2022.

rrr - pA pEcrsÃo pA coMrs§.Ão:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento acolhe e acompanha o

voto do Relator, votando pela Aprovação do Projeto de Lei no 064,de 08 de julho de2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária.

Sala das Sessões, I 1 dejulho de2022.

Bezerra - (CIDADANIA)
PRESIDENTE

constitucionais.

RELATOR
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